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EDITAL DE PRETENSA CONTRATAçÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISÍRATIVO NO. (}()(l()l92026

oISPENSA No. 3ã!26
Fundamentação: COM BASE NO Lei 11.133m21, Art.75, ll (PNCP)

Decreto Ítlunicipal no. 032J2n23

O MUNICíP|O DE CATOLÉ DO ROCHA, Inscrito no CNPJ N" 09.067.5620001-27, com sede na Praça Sergio Maia,66, Centro, Catole do
Rocha/PB, CEP 58.884-000, por intermedio do Setor de LicitaÉo, toma público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento

Íúonor Preço Por ltom, nos termos Lei 14j332021, Ail.75, ll (PNCP) e Decrelo Municipal no. N322023, e as exigências estabelecidas

neste Edital, mnforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários

discriminados a seguir:

DATA LtMtrE eARA pRorocoLo Dos ENvELopEs DE pRoposTA E DocuMENÍAçÁo: DrA 09/0#2026, arê Às í2:00 HoRAS.

nerrnÊrcre oE romnto: xoúnto oE BRAsÍLh.DF

1.0 - 00 oBJETO:
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica Contratação de êmprosa paÍa pr$tação de 3oÍviç06 de Rosponsabilidadê Tácnica em

Radiologia no CsntÍo do Diagnósticos por lmagem - Col, dêste Município.

1.2 Compoem este Edital, além das condi@s especificas, os seguintes documentos

1 ,2,1 - ANEXo I - TERMo OE REFERÊNCh;
1.2.2 - ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA;

i.2.3- ANEXo lt - MoDELo DE DEcLARqÇôEsi
1.2.3 - ANEXo tv - MoDELos DECLARAÇôES DIVERSAS;
,1 

,1,4 - ANEXO V . MINUTA DE CONTRATO.

3.0 - DO VALOR ESTIiTADO:

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 35,514,72 (Trinta e cinco mil, quinhentos ê quatoze rêais e setenta e dois centavos)

Praça Séígio t aia, n" 66, centÍo, Catolé do Roch+PB, CEP 5E.88+000

Íêlêíono: (83) 34/t1-'1383 - +mail: licitaca@caloledoÍocha.pb.gov.bÍ

exoeneÇo elernôNtco nARA coNTATo E Et{vto DE DocUHENTAçÂo QUAilDo soLtctTADo:
E- mail para envio de documentaÉo compleÍnenkr solicitrda: licilacao@catoledorocha Db oov.br

LINK D0 EDITAL: hltDs:i/www catoledorocha pb.aov.br ou wwlr.DncD.oov.br

2.0 - Dos REcuRsos onçmerrÁruos:
2.1. As despesas decoÍrentes desta Contratação de empresa para prestaçáo de serviços de Responsabilidade Técnica em Radiologia no

Centro do Diagnósticos por Imagem - CDl, deste Municipio, na classiÍicação abaixo FPMTFMS e Outros;

10.302.0017.2040 - [,lanutenção dos Serviços de Saúde;

10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS:

10.301.0017.2378 - ManutenÇão do Cenko de lmagens;

10.302.0016.2379.2379 - Mânut. da Atenção Espêcializada em Saúde;

339039.00 - outÍos Serviços de Terceiros - PJ;

339039.99 - Outros Serviços de TerceiÍos - PJ

1.0 - DAS coNDrçôEs DE pARTrcrpAçÃo:

it.í - O procêsso será processado para a devlda contrataçâo direta através de Diapenta na FORÍíA PRESENCIAL, em conformidade

com o Lêi í4.133,202í, Art. 75, ll (PNCP), na forma Ísica, confoÍme rêgulamenhdo através do DocÍolo no 032ã)23, om sêü art. 27, §

ío e s ?, com publicaçáo de edital, obedecendo todor oE pBzos legah, obietivando a ampla concorrência do ÍeÍeddo Processo.

4.2.Não poderao participar os interessados:

4.2.1.Que não atendam às condiçôes deste Editale seus anexos;

4.2.2.Estrangeiros que não tenham representaçâo legal no Brasil com podeÍes expressos para recêber citação e responder administrativa

ou judicialmeíte;

4.2.3.Que es§am sob falência, concurso de credores, con@rdata ou em processo de dissoluÉo ou liqui'JaÉol

4.2.4.Proibidos de partlcipar de licita@s e celebrâr contratos administrativos, na forma da legislaçeo vEente;

4.2.5.Cujo estatuto ou contrato social nâo incluir o objeto desta licitação; e

4.2.6.Que se enquadrem nas vedaçôes previslas no Art. 14", da Lei 14.133/21 .

4.3.0 presente Edital não possibilitará a parlicipaÉo das pessoas Íisicas.
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5,0 - PÊRIoDo PARA ENvIo DA DocUiIENTAçÃo DE HABILITAçÃO E PROPOSTA OE PREçO:

5.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA APOS Ul\4 peRiOOO Oe a (rês) dia ÚTEIS, a partir da data da divulgaÉo no sile, e

os respectivos envelopes contendo documentação e propostas deverâo ser protocolados no setor de pÍotomlos do ORC e quando solicitados

encaminhados ao e-mail: licitacao@catoledoÍocha.pb.gov.br ou mediante o setor de licitaçâo, preferencialmente fazendo refeéncia a
DISPENSA,

5.1.1 A documentação necessáía parâ o protocolo dos envelopes de documentaçâo e propostas são: Cartão de CNPJT requenmento
preenúido com nome e qualificaçâo da licitante interessada em 02 vias e ópia dosdocumentos do portador responsável pela documentação.

Cada envelope deverá conter identiflcação do interessado, conforme segue:

ENVELOPE 0í: PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAToLÉ Do ROCHA-PB

DISPENSA 032026
INTERESSADO:

CNPJ:

ENVELOPE 02: DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFETTURA MUNrctpAL DE cAToLÉ Do RocHA-pB
DISPENSA 03/2026
INTERESSADO:

CNPJ:

5.1.2 Limite para Apresentaçâo da Proposta de PÍeços: 09 / 04 , 2026 até às 12:00h.

5.1.3 Os Fomecedores interessados, após a divulgação do aviso de contratação diÍeta, encaminhará, por pÍotomlo, no setoÍ de pÍotocolos

doORC,apropostacomadescriçãodoobjetoofertado,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidosparaapresentação
da documentação lunto ao procedimento, devendo, ainda, apresentar declaraÉes com as seguintes informaçÕes:

| - o enquadramento na condiçâo de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, quando

couber, assinado por proflssional contábil habilitado e regularjunto ao CRC de sua jurisdição;

5.1 .3.'1 A Proposta de preço deverá ser apresentda conÍorme modelo constante no Anexo ll deste Edital.

5.1,3.2 As propostas de prEo que não esüverem em @nsonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela

desclassificação.
5.'1.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários/lotes, constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado
pela administração.

5.2 - 0s documentos necessários à habilitaÉo deverão ser enviados via envelope concomitantemente a proposta, protocolado no setor de
protocolos do ORC, até a data e horário deÍinido no edital, a saber:

6.O.DA FASE DE JULGAMENTO

6.1.EncerÍada a etapa de negociaçâo, A Agente de Contratação Íealizaú a verificação da mnformidade da proposta provisoriamente

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relaçáo ao estipulado para

mntrataçâo, conforme definido neste Editâ|.

6.2.4 Agente de Contratação podeÍá convocar o licitante para enviardocumento digitalcomplementar, por meio do e-mailpara sanar dúvidas

ou falhas que por ventura possam ser dirimidas através de diligências:

6,3.Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

6.3.1.Contiver vicios insanáveis;

6,3.2.Não obedecer às especifica@es técnicas contidas no Termo de ReÍerência - Anexo l;

6.3.3.Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máÍmo definido para a contratação;

6.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6,3,5.ApÍesentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.4.E indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo oRC; em tal situaÉo,

não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o

prazo mínimo de 02 (dois) dias para apresentar, poÍ meio do ê-mail, a documenlação que comprove a viabilidade da proposta, sendo de total

responsabilidade do interessado de veÍiÍcaÍ os comunicados via e-mail:

6.4.1.É facultado aA Agente de Contratação pronogar o prazo eslabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no

sistema pelo licitante, antes de Íindo o prazo, ou de ofício, quando mnstatado que o prazo estabelecido nâo ê suficiente;

6.4.2.A inexequibilidade, nessa hipotese, só será considerada apos diligência da Agente de Contratação, que @mprove:

6.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassâ o valor da proposta; e

6.4.2.2.lnexistirem custos dê oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da ofeÍta.

6.5.A Agente de Contratação poderá, no julgamento das pmpostas, sanar enos ou falhas que não âlterem a sua substância e sua validade
jurÍdica, atribuindo-lhes eficácia para Íins de classiÍicação.

7,7.Encenada a fase de julgamento, após veriÍicada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adeqUação ao objeto

estipulado e mmpatibilidade do preço Íinal em relação ao eslimado para a contração, A Agente de ContÍataÉo verificará a documentaçáo

de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

PÍaça Séígio iiaia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Telêfone: (83) 3441-'1383 - e-mail: licitaca@catolodoíocha.pb.gov.bÍ
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7.o.DA HABTLTTAçÂo:

7.1.0s doc0mentos necessáÍios à habilitação dos licitantes, deverfu seí apresêntados via sistema, conforme elacionados abaixo:

7.1.1. Pedimos por gentileza, que reâlizê e anexe a Consulta Consolidada de Pessoâ JurÍdica expedida pelo Tribunal de Contas da União,

no máximo 30 (trinta)dias da data prevista paía aberlura das propostas, no endereço elêtrônico: www.tcu.oov.br

A DOCUMENTAÇÃO dêveá conteÍ os seguintes elementos:

7.2,Possoa Jurídlc8:
7.2.1.Prova de inscriçâo no Cadastro Nacionalde Pessoa Juridica CNPJ.

7.2.2.At0 constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alteraçoes em vigor, com atividade compatível com o objeto ora licitado, devidamente

Íegistrado, e em se tÍatando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleiçâo de seus administredorês, no qual esteiam

exprêssos seus poderes para exerceÍ direitos e assumir obriga@s em dêconência de tal investidura, cópie dos documentos pessoâis do

titular ou sócios, quando tor o caso.

7.2.3. Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes municipal ou Estadual, relativo à sede do licitantê, pertinente ao seu Íamo de atividade

e compatÍvel com o objeto contratual.

7.2.4.Da documentação relaüva à Qualific4ão Econômim-Financeka:

7.2.4.1.Certidâo negativa de Falência ou Concordata, válida.

7.2.5.0a Regularidade Fiscal e Trabalhista:

7.2.5.'1.Regúandade para com a Fazenda Federal - certidão mnjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

Uniâo, abãngendo inclusive as conúibui@es sociais previstes nas alÍneas "a" e'd" do parágrafu único do art. 'l l da Lei no 8.212, de 24 de

julho de 1991.

7.2.5.2.CertiOOes negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro equivalente na Íorma da Lei.

7.2.5.3,Comprovaçãõ de regularidade relativa a Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGÍS-CRF, apÍesentrndo a conespondente

ceÍtidão Íomecida pela Caixa Econômica Federal.

7.2.5.4.prova de inexistência de débitos inadimplidos pêrante â Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçáo de Certidão Nêgativa de

Debitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Tltulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apovada pelo Decretolei no 5 452, de 1" de

maio de 1943.

7.2.5.5. Comprovação de capacidade de desêmpenho antêÍior satisÍatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, Íeita

através de atestado fomecido por pessoa luridica de direito pÚblico ou pnvado.

7,2,6,DOCUIuENTAÇÃO ESPECIFICA PARA QUALIFICAÇAO TECNICA:

7.2.6.1. ComprovaÉo da qualificaÉo pofissional, através de inscriçáo CRM, ou diploma de furmação do profissionalque atuará na pÍestação

de serviços;
7.2.6.2. ô proÍissionalque atuará no serviço deve trmbém apresentar Comprovâção de que possuino minimo Titulo de Especialista expedido

por lnstitutção competente ou ainda ter o médim(a) concluido a residência médica credenciada pelo MEC na especialidade, apresentando

seu RQE;

7.2.6.3.Documento de ldêntjdade e CPF dos pmfissionais que executarão os serviço

7.2.6.Outms Documêntos:

7.2.6.1. Declaração do Iicitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em Íabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor

de dezesseis anôs, em qualquer trabalho, podendo exrstii menor, a paÍtir de quatoÍzê anos, na condiÉo de aprendiz, nos termos do Aí 70,

lnciso XXXlll, da Constituição FedeÍal, conforme modelo - Anêxo lV.

7.2.ô.2, Declaração do liciiante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos partl

atendimênto dd direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tÍabâlhistas, nas normê infrelegais, nas mnvençoes

coletivas de trabalho e nos termos de ajustãmento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, confoÍme modelo - Anexo lll.

7.2.6.3.A Comissão de Contratação reserva-se ao direito de solicitar original de qualquer documento, sempre que julgar necessáno.

7.2.6.4.4 Comissão poderá promover diligência, na Íorma do Art. 64, incisos I e ll e § 1o e § ? da Lei 14.13321, destinada a esclaÍecêr se o

licitante e, de Íato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno po(e

7.3.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, prccedidos por um índice coÍrespondente,

podendo ser âpÍesentados em original, por qualquer processo de ópia digitalizada. Estando peíêitamente legiveis, sem conter boÍrÓês,

|..sura., 
"renár. 

ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encenados em envelope devidâmente lacrado e indevassável. Por ser

apenas uma formalidade que visa facilitaÍ os trabalhos, a ausência do reíeído indice nâo inabilitará o licitante.

iJ.n fatta Oe quatquer documento exigido, o seu vencimento, a apresentação de documentos de habilitaçâo conÍorme solicitado pelo Agente,

tomará o respectivo licitante inabilitãdo. Quando o documento Íor obüdo via lntemet sua legalidade será comprovada nos endereços

eletÍônicos mnespondentes,

Praça Sérgio Mala, n" 66, cêntro, catolê do Rocha'PB, CEP 58 88+000

TeleÍone: (83) 344'l-13,83 - e{tlail: licitaca@catol€dorocha Pb.gov.br
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8.0 - DO PAGAIíENTO:

8.1. O pagâmento oconerá dentro de 30 (trinta) dias, após a eíetivâ execu@ dos serviços, mediante apíesentaçâo boletins de mediÉo e
da respectiva nota fiscal e apos atesto do selor competente, nos termos da Lei Fedecl n" '14.133/2021. Fica mndicionado à apresentaçáo
dos boletins de mediçâo e emissão das respectivas notas fiscais.
8.2. Para Íealização dos pagamentos, o licitante vencodor deverá mantêr a Íegulaíidadê fiscal ê trâbalhista apÍesentada durante processo de
habilitaçâo;

9.0 - DAs DrsPosrçôÊs cERArs:

9.1. Poderá o Municipio revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em paÍte, poÍ conveniência administrativa e interesse
público, deconente de fato superveniente, devidamente justificado.

9.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que amntecer ilegalidade, de oÍicio ou
por provocação.

9.3. A anulaçao do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenizaçâo, ressalvada o disposto no parágrafo único do aÍt. 71

da Lei Federal no 14.133/21.

9.4. AÉs a fase de classiíicâçâo das propostas, nfu cabe desistência da mesma, salvo por motrvo justo decorÍente de Íato superveniente e
aceito pelo Município.

Catolé do Rocha/PB, 0'1 de abril de 2026

,o*u. r#r,* ro r,rro
DiÍelor Gerál de LicitaÉes

Praça SéÍgio l,laia, no 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
Teleíone: (83) 3441-'1383 - *mail: licitaca@caloledoÍocha.pb.gov.br
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pRocESso ADMtN|STRAT|VO No. 0000í9/2026
DISPÊNSA NO. 3/M26

AI{EXo I

DrspENsA DE VALOR COÍrt BASE NA LEt í1.133â)21, ART. 75, il (PNCP)

TERro DE REFERÊNCtA

í.ll.DO OBJETO

Contrataçâ) de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Tecnica em Radiologia no Centro do Diagnósticos por lmagem -

CDl, deste Municipio.

2.().JUSTIFICATIVA
2.1.Paía â contÍatação:

2.1.1. A presente lustiÍicativa tem por frnalidade fundamentar a mntratação de empresa especializada para prestação de serviços de

Responsabilidade Tecnica em Radiologia junto ao Centro de Diagnóstim por lmagem - CDI do Municipio de Catole do Rocha-PB.

A Responsabilidade Técnica em Radiologia constitui exgência normativa indispensável para o funcionamento regulâÍ de serviços que

realizam exames radiologicos e outros procedimentos que utilizam radiação ionizante, sendo necessária a supervisão e acompanhamento
por profissional legalmente habilitado, devidamente registrado no conselho de dasse competenle.

A presença de responsável técnico lem mmo objetivo gaÍantir que todos os procedimentos radiológicos sejam realizados em confoÍmidâde

com as normas técnicas e sanitárias vigentes, assegurando a qualidade dos exames, a segurança dos pacientes, bem como a proteÉo

radiolôgica dos pmfissionais envolvidos

Nesse contexto, a contrataçâo mostra-se necessária para: Garantir o funcionamento regular e legal do CentÍo de Diagnóstico por lmagem;

Assegurar o cumprimento das normas de pmteção radiológica e biossegurânça; Supervisionar tecÍricamente a execução dos exames

realizados no CDI; Orientar as equipes quanto aos protocolos técnicos e operacionais; PromoveÍ o controle de qualidade dos equipamentos

e procedimentos radiológicos.

Destacase que a ausência de profissional responsável técnico pode comprometer a regularidade do serviço, alêm de ocasionaÍ restÍi@s
ou impedimentos por paÍte dos óÍgâos de flscalização sanitária, prejudicando a mntinuidade da assistência à saúde prestada à populaçâo.

Dessa Íorma, a contrataçâo de empresa especializada para prestaçáo de serviços de Responsabilidade Técnica em Radiologia revela-se

medida necesúria para assegurar a legalidade, segurança e qualidade dos serviços de diagnóstico por imagem ofertados no Municipio,

contribuindo para o fortalecimónto da rede municipaide saúde e para a adequada assistência aos usuários do Sistema Único de Saúde -
SUS em Catolé do RochafB. Será rêalizsda contratação direta aravá6 de Dlspensa na loÍma presencial, em conformidade com o
aít. 75, inciso lll, a) da Lêi n0'14.133202í, na ÍoÍma física, confome regulamentado etravó3 do DocÍoto no 0322023, om saua .27,

§ 10 e § ?, com publicagão de edilal, obedecendo todos os prazos legai3, obletivando a ampla concoÍrência do referido proc6so.

Is
O IR ETORIA GÉRAL OE

LrcrrAÇôEs

3.0.00 SERVTçO

3.1.4s caracterísücas e especificaçoes do objelo da reÍenda mntratação são:

Item-ffiigo-Descrição
1 - 0054625 - ContÍataçao de empresa para prestação de seNiços de responsabilidade técnica em

Radiologia do Centro de Diagnós[co poÍ lmagem - CDI -Leopoldina Cavalcante Maia, poÍ proíissional

habilitado, coníorme normas previstas na AGEVISA. O responsável técnim Médim CIínim, inscrito na SBR

Ícará responsável pelos estabelecimentos de geradores de radiaçao ionizante: raio X, mamografia e

tomograÍia.

Unidade Quantidade

[rês 12

l,(}.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ÍÍE'EPP
4.1.Salienta-se que na Íeferida contratagão, será concedido o tratamento diÍerenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, nos termos das disposi@s contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 123/2006, vislo estar presente a condição
prevista no inciso lV, do Art.49, do mesmo diploma legal: Licitaçáo inexigivel - Lei 14.1331N21, Art.75, Il (PNCP); Decreto Municipal n0

$2n023.
4.2.No processo, poÍtanto, devêrá ser considerado quaisquer fomecedoÍ ou preslador de serviços ou executante em potencial que se
enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de Dispensa, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno PoÍte e Equiparados,

nos termos da legislaçao vigente.

s.(}.DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE
5,1.EÍetuar o pagamento relativo m objeto contratado efelivamente realizado, de mrdo com as cláusulas do respectivo conkato ou outros

instrumentos hábeis.

s.2.PÍoporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fel execuÉo do obieto da presente contrataçáo, nos termos do

coÍrespondente instÍumento de ajuste.

PraQa Sérgio ilaia, n0 66, cêntro, Catolé do RochlPB, CEP 58.E8+000
TolêÍone: (83) 341í13,83 - Êmail: licitacao@cíol€dorocha.pb.gov.bÍ
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5.3.NotiÍlcar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontÍada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e
mmpleta fiscalizaçâ0, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o obieto da contraÉo, as disposiçoes dos Arts. 115 a123 daLei 14.133121.

6.0.DAS oBRtcAçÕES Do coNTRATADo
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes mncementes à legislaçâo fiscal, civil, tÍibutária e kabalhista, bem como poÍ todas as
despesas e compromissos assumidos, a quelquertitulo, perante seus fomecedores ou têrceiros em razão da execução do objêto mntratado,
6.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentarem deÍeitos, altera@es, imperÍeiÉes ou
quaisquer iregularidades discrepantes às exigências do instrumênto de ajuste pactuado, ainda que constatâdos somente apos o recebimento
ou pagamento.

6.3.Não transfenr a outÍem, no todo ou em parte, o objeto da mntratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do mntrato ou outros instrumentos hábeis, em compaübilidade mm as obrigaçôes assumidas, todas as
condiçoes de regularidade e qualiÍicaçâo exigidas no respectivo processo de mntrataÉo direta por Dispensa, mnformeo caso, apresentando
ao Contratante os documentos necessáíos, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscâl corÍespondente à sede ou Íilial da empÍesa que efetivamente apresentou a documentaÉo de regulandade e
qualiÍicaçáo exigidas quando da instrução do referido processo de contrataçao direta.
6.6,Executar todas as obngaçôes assumidas s€mpre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigomsamente, dentro dos
preceitos legais, noÍmas e especificaçoes técnicas conespondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o obieto da contração, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121.

z.o.Dos PRAzos E DA vtcÊNcn
7.1.O azo máximo para a execução do objeto desta contrataçâo e que admite pronogação nas condiçôes e hipóteses prêvistas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será mnsideÍado da assinatura do Contrato ou equivalenle:
7.1.1. lnício: 0'1 (um) dia;

Conclusão: 12 (once) meses.

7.2.4 vigência da presente contratação serâ determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser pronogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14J33121.

8.0,00 REAJUSTAMENTo EM SEI'ITIDO ESTRITO . REAJUSTE
8.1.0s pÍeços contratados são Íixos e ineajustávêis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do pÍazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços podêÍão soÍÍer reajuste apos o interregno
de um ano, na mesma proporção da vanação veíficada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a oconência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsqUentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano seÍá mntado a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tâo logo sela divulgado o índice definitivo. Fica o Contrâtdo obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorÍer.
8.5.Nas afenções frnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatonamente, o definittvo.

8.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venhâ a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substiturção, o que vier a ser determinado pela legislaÉo então em vigor.

8.7.Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeÍão novo Índice oÍicial, para rêajustamento do pr.eço do valor
remanesc€nte, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contÍatual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbno econômico-íinanceiro, quando Íoro caso, será de até um mês, contado
da data do Íomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisivel ou previsível de mnsequência incalculável, observadas as
disposi@s dos Arts. '124 a 136, da Lei 14.133121.

9.().DO PAGAÍIIENTO
9.1.0 pagaírento será realizado mediantê processo regulaÍ e em observância às normas e procedimentos adotados, bêm como as
disposiçoes dos Arts. 141 a '146 da Lei 14133U, da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do periodo de
adimplemento.

í0.0.0A vÊRrFrcAçÂo DA QUALTFTCAçÂO TÉCNTCA E ECONÔil|CO-FTNANCETRA
10.1.Se necessária a verificação da qualiÍicaçao técnica e econômicGfinanceiÍa do licitante, a documentação essencial, suficiente paÍa

comprovar as íeferidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentaçáo relacbnada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/2'1, paÍa demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação juÍídica; qualificação técnico-profissional e técnico{peracional; habilitaÉes fiscal,
social e trabalhista; e habilitação êconômico-financeiB; poderá serdispensada, totalou parcialmente, nas confataçôes em valores inÍeriores
a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conÍorme as disposiçoes do Art. 70, do mesmo diploma legal.

Praça Sérgio Maia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.884000
TeleÍone: (83) 3441í383 - e,mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br



T

PREF€IÍU RA MUNICIPAL DE

BOR@üIA-PBCAKIls
D IR ETO RIA GERAL DE

r-rcrtlÇôes

laconara Verissimo Dutra
Secretaria Municipal de Saúde

Praça Sérgio Maia, ío 66, ceítro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
TeleÍonê: (83) 3441-1383 - e-mail: licitaca@catoledorocha.pb.gov.br

r'r.o.oo cnrrÉnro oe ecermçÃo oo ozuero
'1 1.1.Executada a prêsente contrataÉo e observadas as condi@s de adimplemento das obriga@s pactuadas, os procedimentos e

condi@s para receber o seu objeto pelo ContÍatante obedecerá), conforme o caso, às disposi@s do Art. 140, daLei 14.133m.

11.2.P0r se tratar de s€rviço, a assinatura do teÍmo detalhado de Íecebimento pÍovisóno, se dará pelas partes, quando veíÍicado o

cumprimento das exigências de caráter tecnico, até 15 (quinze) dias da comunicaçâo escnta do Contatado. No caso do termo detalhado de

recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o

atendimento das exigências contratuais, náo podendo esse prazo sersupenor a 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

í2.().DoS PRoGEoIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO
'12.'1.Seráo designados pelo Contratante representantes com atribuiçoes de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Ar1. '117, da Lei
'14.133/2'1, êspecialmente para ammpanhar e Íiscalizar a sua execuÉo, respectivamente, permitida a conÍatação de terceiÍos para

assistência e subsídio de informaçoes pednentes a essas atribui@es.

í 3.0.DAs sAr{çôEs ADMtNtSTRATtvAS
'13.1.O licitante ou o Conkatado será responsabilizado administrativamente, facultada a deÍesa no prazo legaldo interessado, pelas inÍra@es

pÍevistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regÍas, prazos e pmcedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sançoes: a - advertênoa aplicada exclusivamente pela infraçao administrativa de dar causa à
inexecuçâo parcialdo cofltrato, quando não sejustificara imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vkgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiÍicado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor do contrato por qualquêr das infrações administrativas previstas no refeído Art. 155: d - impedimento de licitar e

mntatar no âmbito da Administração Pública dketa ê indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a sanção, pêlo prazo de dois anos, aplicada

ao responsável pelas infÍaÉes administÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do câput do referido Art. 155, quando nâo se justificar

a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçoes administrativas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infra@es adminisfativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput

do mesmo artigo que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do reÍerido Art. 156; Í - aplicação

cumulada de outras san@s previstas na Lei 14.13321.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos a mmunicaçâo ao Contratado, será

automaticamente descontado da pnmeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a ÍazeÍ jus, acrescido de juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

í4.().DA COMPENSAçÃ0 FTNANCETRA

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos temos deste instrumento, e dede que o Contratado não tenha conconido de alguma

forma para o akaso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data conespondente

ao efelivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pâgamento serão calculados com utilização da

seguinte fórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratóriosi N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e ado
efetivo pagamento; VP=valorda paÍcela a ser paga; e l= indice de mmpensação Íinanceira, assim apurado: l=(TX-100) = 365, sendo

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índicê adotado pelo Governo Federal que o

substitua. Na hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensaçáo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viêr a ser determinado pela legislaçâo então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, _ de 

- 
de 2026
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PRoCESSO ADMttifl STRATTVO N0. 0000í9/2026
DISPENSA No. 3/m26

REFERENTE: DISPENSA iP. 3/m26

PREFETTURA t\ruNtctpAL DE CAToLÉ Do RocHA - pB.

OBJETO: Contrataçâo dê êmpresa para prestaçâb de seÍviços de Rêsponsabilidade Técnica em Radhlogia no Centro do Diagnósücos poÍ
lmagem - CDl, deste Município.

PROPONENTE:
CNPJ:

Prezados Senhores,
Nos termos da licita@ em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

Item - Código - Descriçao Unidade
'I - 0054625 - Contratação de empresa para prestação de serviços de
Íesponsabilidade técnica em Radiologia do Centro de Dtagnôstico poí
lmagem - CDI -Leopoldina Cavalcante Maia, por profissional

habilitado, conforme normas previstas na AGEVISA. O responsável lvlês

tecnico lrédico Clinico, inscrito na SBR ficará responsável pelos

estabelecimentos de geradores de radiaçao ionizanle: raio X,
mamografi a e tomografia.

Quantidade VlÍ. Unit. Máximo Vh. Total

12

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA. R$

PRAZo DE ExEcUÇÃo:
CoNDIÇÔES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bâncários do proponente para Íins de pagamento

Banco:

Conta:

Local e Data

Praça Sérgio Maia, í0 66, centro, Cíolé do Rocha.PB, CEP 56.88+000
Teletonê: (83) 3441{383 - Êmail: licitacao@cíoledoÍocha.pb.gov.br

ANEXO II

PROPOSTA

NOI\,[UCPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

oBSERVIçÃO: a proposta deverá seÍ elaborada em papel timbrado do proponente,
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ANExo III . MoDELoS DE DECLARAÇÔES

D|SPENSA No.3/2026
pREFEIÍuRA rúuNrctpAL DE cAToLÉ Do RocHA

PROPONENTE

CNPJ:

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no inciso Vl do aÍ. 68 da Lei n0 14.133, de 2021.

0 pÍoponente acima qualiÍicado, sob penas da Lei e em cumpímento do disposto no inciso Vl do aÍt. 68 da Lei n0 14.133, de 2021 (Não

emprega menor),

2.0 - DECLARAÇÃO de supeNeniência de Íato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

ConÍorme exigência contida na Lei 14.133/21, o proponente acima qualiÍicado, declara não haver, até a presente data, a inexistência de Íato
impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública.

3.0 - DECLÂRÂÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,
consoante AÍt. 93, da Lei Federal n0 8.213, de 24 de julho de 1991, paÍa pessoa com deÍlciência ou para reabilitado da PÍevidência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empÍesa, atende às regras de acessibilidade previstas,

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condiçoes do conespondente instrumento convocatório.

O proponenle acima qualiÍicado declara ter o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condiçôes gerais da contratação, constantes

do procedimento.

Local e Data.

NOIVIE/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÔES DEVERÁO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO

PÍaçe sérgio Maia, n0 66, ceÍ ro, catolé do Roch+PB, CEP 5E.86+000
Têlêrone: (83) 34411383 - +mail: licitacao@catolsdorocha.pb.gov.br
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OBSERVAÇÃO: a declaraçâo deverá ser elaboÍada em papel timbredo do proponente

Praça Sérgio Maia, n0 66, cêntro, Catolê do Rocha-PB, CEP 58.884400
Telefone: (83) 31,t1.í383 - êmail: licitacao@cíolêdorocha.pb.gov.br

ANEXO Iv- DECLARAçÔES DÍVÊRSAS
REFERENTE: OISPENSA N". 3/2026
pREFEITURA MUNrctpRL oE cltoLÉ oo RocHA - pB

PROPONENTE:
CNPJ:

,.0 . 9E6;,qgÇÂ0 de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualiílcado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e conmrda com as condi@es mntidas no Edital e seus anexos.

2.0 . DECLARAçÁO de inêxistiÍ fato impêditiyo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data Íato impeditivo no que diz respeito à

hâbilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoÍiedade de informar oconênclas posteriores.

3.0 . DECLARAçÂO dê náo possuiÍ no quadro sociotário seÍvidor da atlva do órgão.
O proponentê acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que nâo possui em seu quadro societáno e de funcionáÍios, qualquer servidoÍ
efetivo ou mmissionado ou empregado da PreÍeitura Municipal de Catolé do Rocha, como tamÉm em nenhum outro óÍgão ou entidade a
ela vinculada, exercendo funçoes tecnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

1.0 . DECLARAçÃO de não utilizar trabalho dogradantê ou forçedo.
O proponente acima qualifnado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 10, lncisos lll e
lV, e do Art. 50, lnciso lll, da Consütuição Federal, emprêgados exêculando tÍabalho degradante ou íoÍçado.

5.0 . DECLARAçÃO de cumpÍimonto da r$oíva de cargo para doÍicientê e dê acessibilidadê.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,
mnsoante Art. 93, da Lei Federal n0 8.213, de 24 de julho de '1991, para pessoa mm deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empÍesa, atende às regras de acessibilidade pÍevistas.

6.0 - DECLARAçÂO do cumprimento dos requisitos para a habilitaçáo e da proposta.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a conÍormidade de sua proposta

com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 . DECLARAçÂO de oboervância do limite de contratação com a AdminhEaçáo Pública.
O proponente acima qualificado dedara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente

ano-calendário, ainda não celebrou confatos com a Administraçáo Pública cujos valoÍes somados extÍapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4", §§ 2" e 3", da Lei 14j33ru.

Local e Data.

NOMAASSINATURIÚCARGO

Representante legal do poponente,
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ANEXO IV

MoDELoS DE DECLARAÇÔES - de náo empregaÍ menor e que a proposta compreende a integralidade dos custos

02J02

REFERENTE: DISPENSA No. 32026
PREFEITURA I,l!UNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA - PB

PROPONENTE

CNPJ

1.9 . gEçt-AÍtAÇÃo dê não êmproger monor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualqueÍ trabalho, podendo existir menor, a partir de quatone anos, na condição de aprendiz

nâ forma da legislação vigente; em acâtâmento às disposiçÕes do Art. 70, lnciso )frXlll, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal

no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

2.0 . DECLARAçÂO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Conslituição Federal, nas leis trabalhislas, nas normas infralegais, nas conven@s
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Locâl e Data

NOME/CPF/ASSINATURÂ
Representante legal do proponente

oBSERVAÇÃO: a declaraçe) deverá ser elaborada em papeltimbrado do proponente

Praça sérgio llaia, no 66, centro, catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000

Teleíone: (83) 344'l-1383 - B,mail: licitaca@catoledoÍocha.pb.gov.br
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0tSPENsA No.3/ã126

PROCESSO ADÍ|I|r{TSTRATM N0. 000019'm26

CONTRATO No: ..../...-DGL

TERMo DE CoNTRAIo QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNIcIPAL DE CAToLÉ Do RocHA
E .,.,,,..., PARq ExECUÇÃo DE SERVIÇo CoNFoRME DISCRIMINADo NESTE INSTRUMENTo NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de conlÍato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Se8io Maia, 66 - Cenúo - Catolê do
Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fâzenda Sâo Domingos, SN - Zona RuÍal - Catolé do Rocta - PB, CPF no 768.898.074-72, Carteira de ldentidade
n0 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outÍo ledo ..., CNPJ n0........., neste
ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ..... CPF n0 ........., Carteira de ldenüdade n0 ...., doravante
simplesmente CoNTRAÍADo, decidiram as parles contratantes assinar o presente contrato, o qual se regeÍá pelas cláusulas e condiçÕes

seguintes:

cúusuu pntmetm. Dos FUNDATúENTos:

Este contrato decone da licitação modelidade DISPENSA N0. 3/2026, processada nos termos da Lei Federal n0 14.133, de 10 de Abril de
2021; Decreto l\íunicipal no 032023; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; lnstÍução NoÍmativa n" 73 SEGES/ME, de 30
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas normas, b quais os contÍatantes estáo
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

cúusuLA SEGUilDA. Do oBJETo:

O presente contrato, tem por objeto: ContrataÉo de empresa para prestação de serviços de Responsâbilidade Técnica em Radiologia no
Centro do Diagnósticos por Imagem - CDl, deste Municipio.

O serviço deveÍá ser executado ígorosâmente de acoÍdo com as mndi@s expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificaçoes técnicas coÍrespondentes, processo de licitação modalidde Dispensa n0 32026 e instruçoes do Contratrnte, documentos
esses que Íicam Íazendo partes integrantes do presenle contÍato, independente de transcrição.

ctÁusuu rEncerRA. Do vALoR E pREços:

O valor total deste conkato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

cúusuLA QUARTÂ. Do REAJUSTAMENTo EM sENTtDo ESTRTTo - REÀtusTE:

Os preços confatados sfu fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

DentÍo do prazo de vigência da contÍatâÉo e mediante solicitação do ContÍatado, os pÍeços podeÍão soírêr rêajuste apos o intenegno de

um ano, na mesma propoíçáo da variaÉo verficada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obÍigaçoes iniciadas e mncluidas aSs a oconência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeim, o intenegno minimo de um ano será contado â paÍtiÍ dos êíeitos Íinancekos do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do lndice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando adiferença conespondente tão logo seja divu§ado o indice definitivo. Frca o ContÍatado obrigado a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor emanescente, sempre que este oconer.

Nas aÍeri@s frnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índicê estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualqueÍ forma não possa mais ser utilizado, será adotado, êm

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as parles elegeÍão novo indice oÍicial, para reajustamento do pÍeço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para Íazer face ao rea,uste de preços poderá ser realizado por simpies apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quândo for o caso, será de até um mês, contado

da data do fomecimento da documentação comprobatôria do fato impíevisivêl ou previsivel de mnsêquência incalculável, observadas as

disposides dos Aís. 124 a 136, da lei 14.133121.

CúUSULA QUINTA. DA DOTAçÁO:

As despesas coneráo por conta da seguinte dotaçfu, constante do orçamento vigente:

Recursos Ordinários: FPII/FMS e Outros;

PÍaça Sérgio ilaia, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
TelEÍoÍ€: (03) 344í-1 383 - e.m.il; licitacao@cíolodorocha.pb.gov.br
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o pagamento será efetuado mediante processo regular e em obseNância às noÍmas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
âs disposiçÔes dos Arts. 14í a 146 da Lei 14.133/21;da seguinte maneiÍa: Para ocorÍer no prazo de trinla dias, contados do periodo de
adimplemento.

CúUSULA SÉTIIIA. DoS PRAzos E DA VIGÊNCIA:

Is
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oEsLrcrTÂç

10.302.0017,2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde;
10.122.0017,2095 - Manutenção do FMS;
'10.301 .0017.2378 - iranutenção do Cento de lmagens;
10,302.0016.2379.2379 - Manut. da Atençao Especializada em Saúde;
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339039.99 - Outros Serviços de Tercêiros - PJ.

cúusuLA sExrA. DO pAGAMENTo:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execuçâo e de conclusão do objêto ora contratado, que admitem pronogaçâo nas condiçÕes e
hiúteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serâo considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: 01 (um)dia;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente mnhato será determinada: Salienta-se que a vigência da contmtação será determinada: para entrega total, podendo
o contrato ser vigente por 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada,
nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.'133/21.

cLÁusuLA otrAvA. DAs oBRtGAçôEs oo colruillttE:
a - EÍeluaro pagamento relativo a execução do serviço efetivamênte realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do pres€nte contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fielexecuÉo do serviço contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer ineguladdade encontÍada quanto à qualidade do servigo, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiÉes de Gestore Fiscaldeste mnhato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos
respectivos substitutos, especialmente para cooÍdenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da Íiscalização com informaçoes pertinentes a essa
atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste mnkato, as disposiÇÕes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121.

CúUSULA NoNA - DAs oBRIGAçoEs Do CONTRATADo:

a - Executar devidamente o serviço descÍito na cláusula conespondente do presentê contÍato, denfo dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao obieto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - ResponsabilizaÊse por todos os ônus e obÍiga@s concemêntes à legislação Íiscal, civil, tributária ê trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus Íomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçâo do confato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;

d - Permitir e Íacilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do
contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o ammpanhamento pelo óÍgáo interessado;
í - Não ceder, transferir ou subconüatar, no todo ou em paíe, o objeto deste instrumento, sem o mnhecimento e a devida autorizaqão
expressa do Conúatantei
g - lranter, durante a vigência do contrato, em compatibilidâde com as obrigaçoes assumidas, todas as condiçôes de habilitação equaliÍicaçâo
exigidas no respectivo procêsso licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos previsla em lei para pessoa mm deficiência, para Íeabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras normas especifrcas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçoes dos Arls. 115 a 123 daLei 14.133121.

i- O seÍviço dêverá sêr prostado no Centro dê Diegnóstico por lmagem - CDl, conÍorme cÍonograma e dêtêrminações da Sêcretâria
Municipal de Saúde deste Município.

cúusuLA DÉcrMA.DA ALTERAçÁo E ExflNçÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as parles, nos casos e
mndiFes previstas nos Arb. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipôteses e disposi@s dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14,133/21.

Pr.ç! §érgio lú.i., n0 66, cêntro, Catolé do Rochâ-PB, CEP 58.88+000
Telefone: (83) 344'í.1383 - ê.mâil: licitacao@cíoledorocha.pb.gov.bÍ
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Nas alterações unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condiçoes contratuais, acÉscimos ou supressôes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressoes
resultantes de acordo celebÍado enke os contíatantes.

ct-Áusuu oÉcttul pRtuElRA. Do REcEBIMENTo:

Executada a presente conlratação e observdas as mndiçoes de adimplemento das obrigaÉes pactuadas, os procedimentos e mndiçõ€s
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, coníorme o caso, às disposiÉes do Art. 140, da Lei 14.'133/21.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se dará pelas partes, quando veriÍicado o cumprimento
das exigências de caráter técnim, até 15 (quinze) dias da comunicaçâo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observaçáo ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser supeÍiora 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justiÍicados.

CúUSULA OÉcIMA SEGUNDA. oAs PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas inÍraçoes
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicâdas, na forma, condiçoes, regÍas, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 1ffi,
do mesmo diploma legal, as seguintes san@es: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçao administrativa de dar causa à
inexecuÉo parcialdo contrato, quando não sejustificar a imposiçao de penalidade mais gravei b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiíicado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cênto) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçoes administrativas previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e
mntatar no âmbito da Adminiskação Pública diÍeta e indiretado ente fedeÍativo que tiveÍ aplicado a sanção, pelo pÍazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas iníraçóes administrativas previstas nos incisos Il, lll, IV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando nâo se justificar

a imposição de penalidade mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou mntratâr no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes fedeÍativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçoes administÍativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, XI e XII do caput do rcferido A(. 155, bem como pelas inÍra@s adminisEatrvas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput
do mesmo arligo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido AÍt. 156; f - aplicaçao
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.

Se o valor da multa ou indenização deúda não for recolhido no prazo de 15 dias apG a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer lus, acrescido de juros moratôrios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado ludicialmente,

cúUSULA DÉcINA TERCEIRA . DA coi,PENsAçÃo FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha conconido de alguma
Íorma para o atraso, será admitida a compensação f,nanceira, devida desde a data limitê Íixada para o pagamento até a data coÍespondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento serâo calculados com utílizaçao da

seguinte fórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratôrios; N = número de dias entre a data preüsta para o pagamento e a do

eÍetivo pagamento; VP =valorda parcela a seÍ paga; e l= índice de compensaçfo Íinanceira, assim apurado: l=(TX+100) + 365, sendo

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falla, um novo indice adotado pelo Govemo Federal que o

substitua. Nâ hipótese do referido índice estabelecido para a mmpensaçáo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA. DAs oBRIGAçÓES PERTINENTES À LGPO:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemenle de declârâção ou de aceitação

expressa.
b - 0s dados obtidos somente podeÍâo ser utilizados para as finalidades que jusüficaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e mm os
pnncípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o mmpartilhamento com terceims de qualquer dado obtido, Íora das hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientare treinaÍ seus empregados, quando Íoro caso, sobre os deveres, requisitos e responsabÍlÍdades

decoÍrêntes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os mntratos de suboperaçáo firmados ou que venham a

ser celebrados pelo C,o ntratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e submntratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo

integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O ContÍatante poderá realizar diligência paÍa aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o C,ontratado atender prontamente eventuâis
pedidos de comprovação íormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, pronogável mediantejustificativa, quaisquer informa@s acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizdo.

Praça Sérgio Maia, n0 66, ceítro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Teleíone: (83) 3441-1383 - Êmail: licitacao@cíoledorocha.pb.gov.br
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i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceçâo das hipóteses do Art. 16, ambos
da Lei '13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de docümentação para fins de comprovação do cumprimento de
obriga@s legais ou contratuais e somente enquanto não prescÍitas essas obriga@s.
j - Os bancos de dados formados a partí da execução do obieto deste contÍato, notâdamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser manüdos em ambiente úrtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conÍorme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horáÍio e registÍo da Íinalidade, para eÍeito de rêsponsabilizeção, em câso de eventuais omissÕes,

desvios ou abusos. 0s reÍendos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inteÍoperável, â fim de garantir a reutilizaÉo desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteÍaÉes nos procedimentos pertinentes ao tÍatamento de dados pessoais, quando indicado pela

autoídade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteçao de Dados ANPD, por meio de opiniôes tácnicas ou recomendaçoes,
editadas na forma da LGPD.

cúusuu oÊcrru eutilTA- Do FoRo:

Para dirimir as questÕes decorÍentes desle contrato, as parles elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por eslarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) üas, o qual vai assinado pelas partes e poÍduas lestemunhas

Catolé do Rocha - PB, ... de ............... de ....

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Praça Sérgio uaia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.884000
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